
LF.I Nº J.47J, 25 l>E li lLV~JUC I H.) DE 20 14 

After~ os incisos l e 11 do nrt. 2° drt Lei 

11 ° 26 li, tle J () tlt! deze111/n·11 de 2()()5. 

A Ciim<1 r;1 Municipíll de Sunta L uzi;i. E. 1.ado de Mina' Ci1miis. por seus 

rerresenw111cs <1provou, e .;u, Prefe ito Mnnid pal , sanciono t seguinte lei: 

Art. 1° Os inci ~os Te II do a1i. 2° da Lei nº 628, de 30 de dezembro de 2005. 

pa!'sam 11 vigornr com a segui 111..:; rccl;1çüo: 

"Ari. 2''. Compete à .!unia de Recursos Fiscc ·s: 

1 - .!11/gar Rec11rs11 V11/1111rário interposf pdo co11frib11i11te. referen/c! às 

drrisõr.1 conrrciria c1 ele. d~ wi/01· excede11c r1 550 UF/vl/SI. (q11inlw11tos t' 

C'inque111a wridades.fiscais do !v/unicípio); 

li ./11/gur l?cc1w.ro de Offl'io de l'ri111âra 11sfri11cin. rias decfs(k s ( ·01ilriírlcts 

ao ;\4unicijiio. de rnlor <!-Xcedente a 550 !FJl!S.l (q11inhe11tos e â 11111u1111a 

11nidades.f7scais do M1111icípioj " 

Art. 2° Esta Lei enlra cm vig<Jr na data de sun publicação. 

S;inta Luzia, 25 de fov.:rc iro cl 20 14. 
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